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OFÍCIO PRS/SSE/CGC 23280/2024   Rio de Janeiro, 30 de outubro de 2024. 
 
 
 
Prezado Senhor, 
 
 

 
                                  Pelo presente ofício, fica V.S.ª comunicado dos termos do Acórdão da 
Sessão de 14/10/2024, proferida nos autos do Processo TCE-RJ nº 225.341-3/2020, sob a 

relatoria do Relator Conselheiro Substituto Christiano Lacerda Ghuerren, na qual o Tribunal decidiu 

pela Irregularidade das Contas, facultada a interposição de recurso no prazo de   30 dias , 
contados do recebimento do presente. 
 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

EDERSON DOS SANTOS MACIEIRA 
Subsecretário das Sessões 

ASSINADO DIGITALMENTE 

 
 
 
 

 
 

OBSERVAÇÕES: 

i. visualização do inteiro teor dos autos disponível 

em: https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/Processo  

ii. no caso de indisponibilidade de visualização do inteiro teor por meio do 

sítio eletrônico, a vista dos autos poderá ser solicitada na Coordenadoria de 

Gestão de Processos e Documentos – CGP (cgp@tcerj.tc.br), localizada na Praça 

da República, 70, 11º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias úteis, das 

10 às 17 horas.  

iii. emissão da guia para recolhimento da multa aplicada disponível 

em: https://www.tcerj.tc.br/consulta-processo/Recolhimento/Boletos 
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